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DECRETO NO 5752 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022

DISPõE soBRE A ABERTUM DE CRÉDITo

ADICIoNAL SUPLEMENTAR No

oRçAMENTo Do MuNrcÍPro DE MrssAL
prnq o rxrncÍcto DE 2022 e oÁ ournas
pnovroÊrcrls

' O Prefeito N4unicipal de ÍvÌissal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Inciso I do Artigo Bo e da Lei lvlunicipal no 1.637 de 02 de

Dezembro de 2027, publicada em 02 de Dezembro de 2021

DECRETA

Art. 10 - Fica aberto no orçamento geral do MunÌcípio de MÌssal, Estado do

Paraná, para o exercício de 2022, um Crédito Adicional Suplementar no valor de Rg

297,23t,O6 (duzentos e noventa e sete mil, duzentos e trinta e um reais e seis

centavos) para suplementação dos seguintes programas:

O7.OOO - SECRETARIA DE EDUCAçAO, CULTURA E ESPORTE

07.001 - DEPARTAMENTO DE EDUCAçAO
12.361.0006-2-036 - Transporte Escolar Municipal e Estadual

1705 - 3390.33.00 - 114 - Passagens e Des,pesas com Locomoção.......................R9 521,18

12.361.0006-2-037 - lulerenda Escoìar

1755 - 3390.32.00 126 - Material, Bem ou ServÌço para Distribuição cratuita .. R$ 1.789,56
O8.OOO - SECRETARIA DE SAÚDE
O8,OO1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0009-2-057 - Enfrentamento de Situações de Emergências em Saúde

2765 - 3190,11,00 383 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ....... R$ 13.000,00
2766 - 3190.11.00 - 1024 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal CÌvil ..... Rg 22.468,62
2785 - 3190.16.00 - 383 - Outras Despesas Varìáveis - Pessoal Civi|................. R$ 3.576,98
2795 - 3390.30.00 - 1017 - lvlaterial de Consumo..... .,...............R$ 4.733,1
10.301.009-2-058 - Gestão do Fundo lvlunicipal de SaúdE

2825 - 3190.11.00 - 387 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civìl ..... R$ 111.540,00
2850 - 3190.13.00 - 303 - Contribuições SociaÌs............, ......... R$ 3.392,7I
11,OOO - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11,OOI - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAT
08.243.0014-6-092 - Serviço de Convivência e Fotalecimento de Vínculos

4375 - 3390.30.00 - B2B - lvlaterial de Consumo..... R$ 21.393,32
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08.244.0016-2-093 - Benefícios Eventuais e Sociais

4423 - 3390.32.00 - 980 - Material, Bem ou Serviço para Distrìbuição Gratuita R$ 35.170,90
4424 - 3390.32.00 - 982 - Materìal, Bem ou Servìço para DistrÌbuição Gratuita R$ 10.054,20
11.002 - FUNDO MUNTCTPAL DOS DTRETTOS DA CRrANçA E ADOLESCENTE

08.243.0014-6-096 - Criança Feliz

4540 - 3390.30.00 - 934 - Material de Consumo..... R$ 10.679,41

4555 - 3390,36,00 - 934 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física..,........., R$ 10.616,16
11.003 - unnurnçÃo on ersrÃo
08.244.0016-1-098 - Reestruturar a Secretarìa e o CRASS

4660 - 4490.52.00 - 1940 - Equipamentos e Material Permanente R$ 48.294,86
TOT41............ ...............R$ 297.23L,O6

AÉ.20 - Como recursos para cobeÌtura do crédito aberto de que trata o

artigo anterior será utilÌzado o superávit do balanço de 2021 das fontes abaixo relacionadas

de acordo com o previsto no aÌtìgo 43, g 10, ìnciso I da Lei Federal no 4320164:

. Superávit do Balanço:
Fonte 114 - FNDE - PNATE.............. ..,.,.............R$ 521,18

Fonte 126 * FNDE - Merenda Esco1ar............. .. R$ 1.789,56

Fonte 303 - Saúde - Receltas Vinculadas (8C29100-L5Vo) ........ R$ 3.392,7t
Fonte 383 - Enfrentamento da Emergência em Saúde-Covid-1g......,................ R$ 16,576,98

Fonte 387 - Emendas de Bancadas - Incremento Custeio da Atenção Básica .. R$ 111.540,00

Fonte B2B - FlvlDCA - Fortalecimentos de Vinculos...,. R$ 21.393,32

Fonte 980 - FEAS - Benefício Eventual - VI - Covid-19. .......... R$ 35.170,90

Fonte 982 - FIA Impacto Covid-19........... ...... R$ 10.054,20

Fonte 934 - Bloco de Financ.da Proteção Social Básica-SUAS........................... R$ 2t,295,57
Fonte 1017 - Emendas de Bancadas (Aft.166,5 12 EC 100/2019)..................... R$ 4.733,16

Fonte 1024 - Auxílio Fin.para Ações de Saúde e Assist. Socìal p/Enf.Covid-19..,. R$ 22.468,62

Fónte 1940 - Bloco de Financ.Gestão do Prog.Botsa Família e Cad. Único ......,.. R$ 48.294,86

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor nesta data.

GABINFIE Do PREFEITo MUNICIPAT DE MÌSSAL, 17 DE FEVEREIRO DE 2022.
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ÁclÌEó'Luìs Fenari

Prefeito Municipal
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